PROJETO DE LEI N° 3.846, DE 2000
(Substitutivo do Relator da Comisséo Especial)

DispBe sobre a Ordenacdo da Aviacado
Civil, cria a Agéncia Nacional de Aviacao
Civil — ANAC, e da outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se aos incisos | e VII, do artigo 15, do Substib ao PL 3846/2000, a
seguinte redacao:

“Art. 15. o
| - propor, por intermédio do Ministro de EstadoRifesa, ao CONAC:”

VIl - aprovar minutas de editais de licitacdo, hdéogar adjudicacoes,
transferéncia e extingdo de contratos de concesgdermissdo, na forma do regimento
interno;”

JUSTIFICATIVA

Reintroducdo, no inciso primeiro, do Conselho deaé&o Civil, se faz
necessaria ja que € competéncia do CONAC assessdtasidente da Republica nessa
mateéria.

A exclusdo da competéncia da diretoria no que Berea prorrogacao de
concessao deve-se a exigéncia legal da ndo prgidogde concessdes sem o devido
processo licitatorio.

Sala da Comissao, em de outubro de 2001

Deputado ANIVALDO VALE
PSDB - PA



